
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 059/2006
O Presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação onerosa:

1. De um veículo automotor Ford/Pampa, ano/modelo 1989, cor prodominante azul, placa IBX 7397, conforme consta sua descrição no artigo primeiro deste,  e documentação em anexo.

2. De um veículo automotor GM/Chevette, ano/modelo 1983, cor predominante branco, placa LDY6849, conforme consta sua descrição no artigo primeiro deste, sem documentação.

3. Um compressor Wacker CAW45, semi-portátil para perfuratriz, conforme consta sua descrição no artigo primeiro deste.

4. De sucatas de peças mecânicas, ferro velho, caçamba de caminhão, birôs, arquivos de aço, balcões, máquinas de escrever, mimeógrafos, computadores, monitores, máquina de lavar roupa, fogão, ar condicionado, impressoras, mouses, teclados, máquinas de calcular, estabilizadores, no break’s, balança, caixa d’água de metal, bancos, cadeiras, mesas escolares, armários e pias, conforme consta sua descrição no artigo primeiro deste.

Insta-se observar que o veículo Chevette foi doação da Receita Federal e o mesmo apresenta-se em situação precária, necessitando de reforma geral que abranja motor, lataria e estofamento.  Os documentos estão registrados no Estado de Santa Catarina, sendo necessário levá-lo até o município de origem para fazer vistoria e regularizar a documentação, o que se torna, para a Administração Municipal, inviável face ao custo/benefício deste veículo. Salienta-se que este veículo será vendido como sucata, pois a documentação está em processo de baixa junto ao DETRAN-SC.

Também o veículo Ford Pampa apresenta-se em situação precária, necessitando de reforma geral que abranja motor e lataria, o que se torna inviável face ao custo/benefício deste veículo.

O compressor Wacker CAW 45, não está mais em uso, pois o Município possui um equipamento mais potente para fazer o serviço de perfuração.

Os demais bens relacionados no item 4 são antieconômicos, obsoletos ou sem condições de reparo e uso. Estes bens estavam em processo licitatório anterior, mas não foram comprados.

Os bens serão vendido mediante processo licitatório, na modalidade leilão, pelo preço não inferior ao de sua avaliação.
A Comissão de avaliação do bem ora descrito será composta por 08 (oito) membros, sendo 03 da Administração Pública, 03 pessoas da Comunidade Três-passense e 02 membros da Câmara Municipal de Vereadores, designados por Decreto Municipal.

De tal forma, para não arcar com tal dispêndio, objetiva-se a venda deste bem móvel, por meio de leilão. 

Assim, espera-se a aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 059 , de 23 de novembro de 2006.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS QUE DESCREVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação onerosa dos seguintes bens móvel:

I – Um veículo automotor FORD/Pampa L, N° motor 882625, alcool, 73CV, ano/modelo 1989, cor predominante azul, placa IBX 7397, chassi SBFPXXLP3KBL83142, inscrita no Patrimônio  Público Municipal sob o n° 0013-0086.

II -  Um GM/Chevette, ano/modelo 1983 sem documentação, inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 0063-5565.

III – Um compressor de ar semi-portátil, modelo CAW 45, marca WACKER para perfuratriz, inscrita no Patrimônio Público Municipal sob o n° 0016-0256.

IV - De sucatas de peças mecânicas, ferros velho, caçamba de caminhão, birôs, arquivos de aço, balcões, máquinas de escrever, mimeógrafos, computadores, monitores, máquina de lavar roupa, fogão, ar condicionado, impressoras, mouses, teclados, máquinas de calcular, estabilizadores, no break’s, balança, caixa d’água de metal, bancos, cadeiras, mesas escolares, armários e pias.

Art. 2º Os bens serão vendidos mediante processo licitatório, na modalidade leilão, pelo preço não inferior ao da avaliação.

Art. 3°  A Comissão de avaliação do bem ora descrito será composta por 08 (oito) membros, sendo 03 da Administração Pública, 03 pessoas da Comunidade Três-passense e 02 membros da Câmara Municipal de Vereadores, designados por Decreto Municipal.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 24 dias do mês de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










